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PROJETO DE LEI N° 013/2019, DE 07 DE MARÇO DE 2019. 
 

Autoriza abrir Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 82.113,47, com inclusão de meta no PPA, 
LDO e Orçamento vigentes, para alocar despesas na 
Secretaria da Saúde custeadas com recursos de 
Outras Receitas Municipais em Saúde, através de 
recursos do superávit financeiro.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, encaminha 
e propõe ao Órgão Legislativo o seguinte: 
 

PROJETO DE LEI 
 

Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 82.113,47 (oitenta e dois mil cento e treze reais e quarenta e sete centavos), com a 
inclusão na seguinte rubrica orçamentária:  

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

01 – FMS – Fundo Municipal da Saúde. 

10.302.0128.2086 – Atenção à Saúde Proc. Média e Alta Complexidade. 

3.3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica (715) (4001) .....R$            82.113,47 

 
Art. 2º Servirão de recursos para cobertura do art. 1º desta Lei, os provenientes do 

superávit financeiro.  
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito – Poço das Antas, 07 de março de 2019.  

 
 
 
 
 

                                                                                     RICARDO LUIZ FLACH 
                                                                       Prefeito Municipal 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 

 
Exma. Senhora Presidente, 
 
Nobres Edis: 

 
 

A solicitação de crédito adicional especial para Orçamento de 2019, proposta pelo 
presente Projeto de Lei nº 013/2019, visa a criação de rubrica orçamentária específica para a 
Secretaria Municipal de Saúde, visando alocar despesa de custeio a ser paga com recurso de Outras 
Receitas Municipais Aplicadas em Saúde. 

 
No início do exercício de 2015, o município recebeu o valor de R$ 82.113,47, 

proveniente de sinistro com perda total envolvendo um veículo Van de Passageiros da Secretaria 
da Saúde. Este valor poderá ser destinado ao pagamento de despesas correntes vinculadas à 
Secretaria de Saúde e por isso, criou-se rubrica para destinação em serviços de pessoa jurídica 
vinculados à atenção de média e alta complexidade.   

 
E, contando com a compreensão desta colenda Câmara, aguardamos a votação da 

matéria, através da apreciação do presente. 
 

Poço das Antas, 07 de março de 2019. 

 
 
 
                                 

   RICARDO LUIZ FLACH 
                                                               Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Exma. Sra.: 
Veleda Renita Wilke Gaelzer 
Presidente da Câmara de Vereadores 
POÇO DAS ANTAS – RS 
 
  


